
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 - FME 

CONTRATO N° 007/2025-CPLC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO 

DE GARANHUNS E DO OUTRO A 

EMPRESA DIONAL DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOSLTDA, COMO  MELHOR 

ABAIXO SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento publico de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAGAO - FME, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

56.889.156/0001-20, com sede na Rua Siqueira Campos, n° 43, Santo Antônio, 

Garanhuns/PE, CEP: 55.293-010, representado neste ato pela Secretaria de Educagéo do 

Municipio, a Sra. WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO, 

brasileira, casada, Professora, inscrita no CPF sob o n° 000.448.184-40, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Gueiros, n° 246, Bairro Heliépolis, Garanhuns, Pernambuco, 

e de outro lado a empresa DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSLTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.061.199/0001-82, com sede e domicilio na Rua Santa Vitoria, n® 123, 

Cidade Industrial Satélite São Paulo, CEP 07 223 120, na cidade de Guarulhos, estado de 

São Paulo, e-mail: meridionaldistribuidora@outlook.com, Fone: (64) 99905-1109, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(A RAISSA RABELO FERREIRA, brasileira, natural de Maceió 

- AL, nascida em 20/04/2001, solteira, empresaria, inscrita no CPF (MF) sob o n° 

136.619.254-07, portadora do documento de identidade nº 40072258 SDS/AL, residente e 

domiciliada na Avenida Doutor Jose Sampaio Luz, n°267, Apt® 104, Ponta Verde, CEP: 

57.035-260, na cidade de Maceid, estado de Alagoas, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuragao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 045/2024. e em observancia as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 050, 

de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 e demais 

legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrénico n. 034/2024, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas 

1.0  CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisicdo de materiais esportivos para as 

escolas da Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme especificages e 

quantidades existentes no presente termo de referéncia. 

1.2. O contratado, registrado no CNAE 4763-6/02, fica obrigado a fornecer os itens da 

tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregéo Elet) nico nº 034/2024 

o(s) qual(is) foi vencedor: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. | VL. UNIT. | VL. TOTAL 

FAIXA ELÁSTICA - Kit com 5 Faixas 
3 |Elásticas Mini Band- Látex resistente, com | KIT | SUPERMEDY 10 R$ 18,75 R$187,50 

27,5cm x 5cm cada 

FUTMESA - mesa futmesa 1,60x80cm 
4 z UND FLOPF 5 R$1.659,50 | R$ 8.297,50 

(aproximadamente). 

9 APITO - apitos fox 40 oficial clássico com UND | MAGUSSY 20 RS 8,46 R$ 169,20 

cordéo. 

10 BADMINTON - kit vollo badminton (04 KIT VOLLO 40 RS 168,77 | RS 6.750,80 
raquetes + 03 petecas + rede e suportes) 

REDE DE FUTSAL - Par de rede fio 4mm. 

Em Nylon de alta qualidade. Fios com 4 mm MASTER 15202 | RS 3.058.40 

12 de espessura - Malha 12 x 12 cm - Com ND REDE 20 Ri152,9 $ 3.058, 
3.10 x 2.10 x 1.00 m (aproximadamente) 

VALOR GLOBAL R$ 18.463,40 

1.3. Vinculam-se a esta contratagéo, independentemente de transcrigéo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.0 CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O prazo de validade do contrato para o fornecimento dos produtos, objeto deste 

Contrato, será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. Esse prazo 

podera ser prorrogado conforme o disposto na Lei n.° 14.133/21, observadas as normas 

legais pertinentes e de acordo com a vontade das partes, bem como a oportunidade e 

conveniéncia administrativa; 

2.2 O prazo de vigéncia sera prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodo 

firmado no contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorizagao formal 

da autoridade competente. 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagédo dos servigos 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execugéo do contrato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém 
interesse na realizagéo do servigo; 

d) Haja manifestagdo expressa do contratado informando o interesse na prorrogagéo; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitagao. 

Á 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual. 

/ 
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2.5. 
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A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sangbes de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangéncias de aplicagéo. 

3.0 CLAUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO: 

3.1. A entrega dos produtos objeto deste Termo de Referéncia, se dara sob demanda 
em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento formal por parte da 

CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas 

pela Secretaria de Educagéo; 

3.2. A entrega dos objetos licitados deve ser realizada no Almoxarifado da Secretaria 
de Educacéo que fica localizada na Avenida Irga, S/N, PE-177, no horéario das 

08h00min as 13h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, em 

conformidade com a solicitagdo emitida e devidamente assinada pela Secretaria 
Municipal de Educação ou por pessoa designada pela administragéo, o que sera 

feito em formulério especifico para este fim; 

3.3. Os produtos serdo recebidos e conferidos pela equipe dos servidores do 

3.4. 

3.5. 

3.6. 

3.7. 

4.0 

4.1. 

5.0 

5.1. 

RAISSA RABELO 

FERREIRA 

almoxarifado central. Dessa forma, possiveis irregularidades ou defeitos deverao 

ser comunicados & contratada para que esta providencie as devidas substituições, 

no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, conforme especificado neste Contrato; 

O objeto deste instrumento devera ser novo e devidamente acondicionado em suas 

embalagens originais, de forma a permitir a completa seguranca; 

O retardamento na entrega do material, objeto do certame, ndo justificado 

considerar-se-a como infração contratual; 

Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Contrato; 

Os produtos serão recebidos e conferidos pelo gestor do contrato ANTONIO JOSE 
FRANCISCO SOARES DA SILVA, Portaria n° 687/2024-GP e o fiscal LUCAS 

CAETANO DA SILVA, Portaria n° 942/2024-GP no Almoxarifado da Secretaria de 

Educação e devidamente atestados após conferéncia individualizada dos referidos 

itens. 

CLAUSULA QUARTA- SUBCONTRATAGAO 

Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREGO 

O valor total da contratagao é de R$ 18.463,40 (dezoito 
e sessenta e trés reais e quarenta centavos). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.0 — CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento sera efetuado em parcelas, em até 30 dias após a entrega dos 

produtos, constantes em cada ordem de fornecimento, mediante a apresentacdo da 

respectiva nota fiscalffatura devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo 

em anexo. 

6.2. A Nota Fiscal da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitagéo da licitagéo, sob pena de não ser processada 

e não paga. 

6.3. Nenhum pagamento sera efetuado a contratada enquanto pendente de liquidagéo 

qualquer obrigagdo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, a qual podera ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza 

6.4. Constatando-se qualquer incorregdo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunsténcia que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluira a partir da respectiva regularizagdo. 

6.5. A Contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o nimero e nome do banco, 

agéncia e nimero da conta onde devera ser feito o pagamento; 

6.6. A Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranca 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operagéo 

de “factoring”. 

6.7. As despesas bancarias decorrentes de transferéncia de valores para outras pragas 
serdo de responsabilidade da Contratada. 

6.8. DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), conforme as 

aliquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratagdo, conforme 

estipulado na Instrugdo Normativa RFB n° 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, 
ou em outro normativo que possa substitui-los. A Empresa CONTRATADA é responsavel 

pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentagao 
de uma declaragdo, quando aplicavel, para comprovar a não retengdo do imposto, nos 

termos do Anexo Il do Decreto Municipal. 

6.9. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COB A OU OUTRA 
CIRCUNSTANCIA W 
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